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PODER LEGISLATIVO
cÂuana MUNICIPAL DE PAU DoS FERROS

plr-Ácro vER. FRANCrsco LopES ToReuATo

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAçÃo DE sERvIços DE

CHAVEIRO N9 16/2025, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A
cÂruam MUNrcrPAr oE PAU

DOS FERROS-RN E A EMPRESA

PAULO TERNANDES DE

OLIVEIRA, NA TORMA E

coruorçôes ABAtxo
ESTABELECIDAS:

a cÂruena MUNICIPAL DE PAU Dos FERROS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público da

Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF ns 08.392.946/0001-52, sediada a Rua Pedro

Velho, ns 1291, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente JAIME DE

CARVALHO COSTA NETO, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade ne 10357

OAB/RN, inscrito no CPF ns 057.952.634-86, residente e domiciliado na Rua São Manoel,
n'84, São Benedito, Pau dos Ferros/RN, e a empresa PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA,

inscrita no CNPJ/MF np 74.L9L.997 /0001-19, estabelecída no endereço Rua Adolfo
Fernandes, 19, BOx 9, Centro, município de Pau dos Ferros/RN, CEP 59900-000, aqui

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu responsável

legal PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF ns 738.154.7O4-O4, considerando as

disposições estabelecidas na Lei Ne 74.13312027, de 1e de abril de2027, e na Resolução Ns

00U2O23 do Poder Legislativo Municipal, e demais normas pertinentes, tendo em vista o

que consta no processo administrativo ns 2025,02.77.0001 e na Dispensa de Licitação ne

L4l2O25 têm entre si, justo e avençado, e celebrando o presente termo de contrato por

execução direta, diante as seguintes cláusulas e condições abaixo especificadas.

cúusulA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, r e ll)

CN PJ: 08.392.946 /oo01.-52 - Rua Pedro Velho, 1291, Centro

Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br
N

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAT

01
Abertura de cadeado
45mm, 50mm a 70mm

10
Rs 27.s0 Rs 27s,00

02 Abertura de fechadu ra de Rs 43,00 Rs 430,00

CEP:59.900-000 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoa sferros.rn.sov.brl

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro para a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme especificações constantes no Termo de

Referência.
1.2. Objeto da Contratação:

10



porta com confecção de

chave

03
Abertura de gaveta/porta
de armário

10
Rs 35,00 Rs 350,00

04 Cópia de chave tetra 10 Rs 25,50 Rs 255,00

05 Cópia de chave simples L00 Rs 11,70 Rs 1170,00

VATOR TOTAT Rs 2.480,00

PODER LEGISLATIVO
CÂuene MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1..3.1. O Termo de Referência;
t.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso

existentes;
1.3.3. A Proposta do contratado; e

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuu SEGUNDA -vlcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

2.t. O prazo de vigência da contratação é de 08 de abril de 2025 a 31 de dezembro de

2025, na forma do artigo 105 da Lei n" L4.L33, de 202L.

cúusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO e GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,tV,
Vlle XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAU5ULA qUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusulA eurNrA - PREço

5.1. O valor do contrato é de RS 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusuu sExTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vt)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

CNPJ:08.392.94610O0L-52 - Rua Pedro Velho, 1291, Centro

Telefone : (84) 335 1-2904 - E-ma i I : contato@ca ma ra pa udosferros. rn.gov. br
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn,sov.brl
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CÂMARA MLTNICIPAL DE PAU DOS FERROS
PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusutÂ otTAvA - oBRtGAçÔEs Do CoNTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

CNPJ: 08.392.94510001-52 - Rua Pedro Velho, 1291, Centro

Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoaudosferros.rn.qov.brl

cúusurA sÉnMA - REAJUSTE (art.92, V)
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pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeramentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado.

8.3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do ârt. 93, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021.

8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSUrÀ NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

CNPJ: 08.392.946/0001-52 - Rua Pedro Vêlho, 1291, Centro
Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@câmarapaudosferros.rn.gov.br
CEP:59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https;//ca ma ra oa udosfe rros. rn.gov. b r/
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PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cu.ia quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa bilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133,

de2O2L;

9.8. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entre8ar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsa bilidad e ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros,

CNPJ: 08.392.946/0001-52 - Rua Pedro Velho, 1291, Centro

Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoaudosferros.rn. eov.br
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9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reservâ de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24,ll, d, da Lei ns 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no (s) seguinte local:

Câmara Municipal, Rua Pedro Velho, 1291- Centro, Pau dos Ferros /RN.

cúUsUTA DÉcIMA- OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrâto
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

CNPJ: 08.392.946 /OOOL-52 - Ruâ Pedro Velho, 1291, centro
Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoaud osferros.rn.sov. br/
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aceitação expressa.

cúusuu oÉcrua PRTMETRA - GARANTTA DE eXrCUçÃO (art. 92, Xil)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúUsUtA DÉqMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS laft,92,
xrv).

12.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 72.846, de 1s de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

segu intes sa nções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e,

da Lei ns 14.133, de 2021);
ii) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § {e, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste contrato,
bem como nas alÍneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de O,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9s, da Lei ne 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

CNPJ:08.392.946/0001-52 - Rua Pêdro Velho, 1291, Centro

Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camara paudosferros.rn.gov. br
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoaudosferros.rn.sov.brl
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12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s, da Lei ne 14.133, de
2o27],:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei np

t4.L33/27, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. lndenizações e multas.
13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, coput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (arr. 92, Vilr)
t4. A despesa decorrente da contratação do objeto desta dispensa de licitação correrá
poÍ conta dos recursos consignados à CONTRATANTE dotação orçamentária: Exercício

2025, Projeto: Unidade Orçamentária 1001 - Câmara Municipal de Pau dos Ferros,

Projeto/Atividade 2.001- Manutenção da câmâra Municipal de Pau dos Ferros, Fonte 100

- Recursos Ordinários, Classificação Econômica:3.3.90.33 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

cúusutA DÉcrMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normâs e princípios gerais dos contratos.

CNPJ: 08.392.946 /OO0t-57 - Rua Pedro Velho, 1291, Centro
Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br
CEP:59.900-000 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoaudosfer ros , rn.so b í

ry



*-r tt*Ír
PODER LEGISLATIVO

cÂuane MI-TNICIpAL DE pAU Dos FERRoS
p,q.LÁcro vER. FRANCrsco LopES ToReuATo

cúusurA oÉonaa srxm -alrsnaçÕes

cúusuu oÉcrrua sÉrrua - eusucnçÃo

77.L. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.97, coput, da Lei n. s 14.133,

de2021,eaoart.8s,§2e,daLein.72.527,de2011,cfcaÍt.7e,§3e,incisoV,doDecreton.
7 .724, de 2Q72.

cúusutÁ DÉctMA otTAVA- FoRo (art. 92, §1s)

18.1. É eleito o Município de PAU DOS FERROS/RN para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art.92, §1e, da Lei ne t4.L33127.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Pau dos Ferros/RN,08 de abril de 2025.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei ne 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuâis deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ns

14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq

74.L33, de 2O2L.

\,
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JAIME DE CA COSTA NETO

Presiden a Câmara

AULO F RNANDES DE OLÍVEÍRA

Contratado
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